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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 136/22				                     Três Passos, 27 de maio de 2022.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso VIII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, solicita-se em relação ao projeto de lei nº 63, de 2022, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a(o) BRDE – Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul, o envio a esta Casa Legislativa de projeto de lei específico destinado à abertura de crédito adicional, por ser um objeto diferente e para estar em conformidade com o disposto no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 95, de 1998. 
Para tanto, salienta-se que a supressão do art. 6º do projeto de lei nº 63, de 2022, será feita através de emenda parlamentar.

[image: ]Atenciosas saudações.
Edivan N. Baron,
Presidente.





A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
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